
MENSAGEM Nº 1.406 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 2.708, de 2024, que “Altera a Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, para 
prever prioridade de aquisição e distribuição de produtos do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 
aos Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública”. Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 15.227, 
de 30 de setembro de 2025. 

 

Brasília, 30 de setembro de 2025. 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.



Lei: 

o 

LEI Nº 15.227, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

Altera a Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, para 
prever prioridade de aquisição e distribuição de 
produtos do Programa de Aquisição de Alimentos 
(PAA) aos Municípios em situação de emergência ou 
estado de calamidade pública . 

P R E S 1 D E N T E D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, passa a vigorar acrescido do 
seguinte§ 3º : 

"Art. 5º .. ............................ ...................................................... ... ................. ............................ . 

§ 3º Durante situação de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos nos 
termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, será priorizada a 
aquisição e a distribuição de produtos do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) nos 
Municípios afetados pela referida situação, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira ." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de setembro de 2025; 204º da ln pendência e 137º da República. 

*C
D2

51
12

94
12
80

0*
M

SC
 n

.1
40

6/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
10

/2
02

5 
10

:2
4:

00
.0

00
 - 

M
es

a

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.



Altera a Lei nº 14.628, de 20 de julho de
2023,  para  prever  prioridade  de
aquisição e distribuição de produtos do
Programa  de  Aquisição  de  Alimentos
(PAA)  aos  Municípios  em  situação  de
emergência  ou  estado  de  calamidade
pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O art. 5º da Lei  nº  14.628,  de 20 de julho de 2023,  passa a  vigorar
acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 5º ..................................................................................................
.........................................................................................................................

§ 3º  Durante  situação  de  emergência  ou  estado  de  calamidade
pública reconhecidos nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 12.340,
de 1º de dezembro de 2010, será priorizada a aquisição e a distribuição de
produtos do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) nos Municípios
afetados pela referida situação, observada a disponibilidade orçamentária
e financeira.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2992868
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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